
 

 
 

 
 

ATO DA MESA Nº. 01/2025 
 

Declara a extinção do mandato do 
Vereador Sr. Luiz Ernesto Barichello. 

 
A MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

aquelas previstas na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Declarar a extinção do mandato do Vereador Sr. Luiz Ernesto Barichello, 
em decorrência do seu falecimento, nos termos do que dispõe a Certidão de 
óbito Matrícula nº. 098939 01 55 2025 4 00102 124 0021925 80, em 
conformidade com o §1º, inciso I, do artigo 8º do Decreto-Lei nº. 201/1967, 
combinado com os artigos 15 e 16 do Regimento Interno e com o inciso VII do 
artigo 17 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 2o Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 26 de maio de 2025. 

 

 

FABIANE REGINA DENICOLÓ 

PRESIDENTE 

 

 

LEONARDO TOSO 

1ª VICE- PRESIDENTE 

 



 

 

GUSTAVO HENRIQUE GOMES DA SILVA 

1º SECRETÁRIO 

 

 

JANDIR CAVALLINI 

2º SECRETÁRIO 

 


